
EMB.DECL. NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 635 RIO DE JANEIRO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN

EMBTE.(S) :PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 
ADV.(A/S) :DANIEL ANTONIO DE MORAES SARMENTO E 

OUTRO(A/S)
EMBTE.(S) :EDUCAFRO - EDUCAÇÃO E CIDADANIA DE AFRO-

DESCENDENTES E CARENTES 
ADV.(A/S) :WALLACE DE ALMEIDA CORBO 
EMBTE.(S) :DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
ADV.(A/S) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 
EMBTE.(S) : JUSTIÇA GLOBAL 
ADV.(A/S) :DANIELA FICHINO 
EMBTE.(S) :ASSOCIACAO DIREITOS HUMANOS EM REDE 
ADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO 
ADV.(A/S) :CAROLINE MENDES BISPO 
ADV.(A/S) :MARCOS ROBERTO FUCHS 
ADV.(A/S) : JOAO PAULO DE GODOY 
ADV.(A/S) :PAULA NUNES DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :RODRIGO FILIPPI DORNELLES 
EMBTE.(S) :ASSOCIACAO REDES DE DESENVOLVIMENTO DA 

MARE 
ADV.(A/S) :CAROLINE MENDES BISPO 
EMBTE.(S) :MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO 
ADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO 
ADV.(A/S) : ISABEL CRISTINA MARTINEZ DE SOUZA PEREIRA 
ADV.(A/S) :MARCELO DIAS 
EMBTE.(S) : INSTITUTO DE ESTUDOS DA RELIGIAO-ISER 
ADV.(A/S) : ISABEL CRISTINA MARTINEZ DE SOUZA PEREIRA 
ADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO 
EMBTE.(S) :CONSELHO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS - 

CNDH 
ADV.(A/S) :EVERALDO BEZERRA PATRIOTA 
AM. CURIAE. :MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS 
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EMBTE.(S) :COLETIVO PAPO RETO 
EMBTE.(S) :MOVIMENTO MÃES DE MANGUINHOS 
EMBTE.(S) :REDE DE COMUNIDADES E MOVIMENTOS 

CONTRA A VIOLÊNCIA 
EMBTE.(S) :FALA AKARI 
EMBTE.(S) : INICIATIVA DIREITO À  MEMÓRIA E JUSTIÇA 

RACIAL 
ADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

Decisão: Trata-se  de  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito 
Fundamental em que se requer,  em síntese,  a elaboração de um plano 
para a redução da letalidade policial no Estado do Rio de Janeiro. 

Na data de hoje, 11 de dezembro de 2020, em audiência com o Exmo. 
Senhor  Procurador-Geral  da  República,  sugeriu-se  a  realização  de 
audiências  públicas  para  a  indicação  de  mecanismos  de  justiça 
procedimental  relativamente  à  atuação  das  forças  de  Estado  e  dos 
respectivos órgãos de controle.

As audiências, a serem realizadas em Brasília e no município do Rio 
de Janeiro, ainda no primeiro trimestre de 2021, servirão de gabarito para 
acompanhar  a  decisão  da  Corte  Interamericana  e,  bem  assim,  para 
auxiliar o Conselho Nacional do Ministério Público no acompanhamento 
da decisão proferida em sede de cautelar na presente ADPF.

Diante do interesse público relevante e do vertido nos autos,  sem 
prejuízo das questões já suscitadas e a serem arrostadas oportunamente, 
faculto que se manifestem desde logo no feito o partido requerente,  o 
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  os  amici  curiae, o  Ministério  da  Justiça,  as 
Defensorias Públicas da União e do Estado do Rio de Janeiro, o Conselho 
Nacional  de  Direitos  Humanos,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  a 
Associação dos Magistrados Brasileiros e demais interessados, no prazo 
comum de três (03) dias, sobre o interesse na participação nas audiências 
públicas,  facultando-lhes,  ainda,  sugerir  procedimentos  para  a  escuta 
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qualificada dos interessados durante a audiência.
Publique-se. 
Brasília, 11 de dezembro de 2020. 

Ministro Edson Fachin 
Relator 

Documento assinado digitalmente 
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